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municbio de Muidé e da outras providéncids-

Autor: Reverendo Wlson Reis

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao Final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, , N e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1- OUORUII' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esfÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseÍe-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE

O Projeto Lei no 70 de 2310312026 que Instittli o progrdma Comunidade

Pdrceim no âmbito do município de Muriaé e dd outras providênciat carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste ProJeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União F«,eral e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".@mpete aos MunicÍpios:

I - legislar sobre assuntos de interess /ocal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tâmbém não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

O Projeto de Lei aqui analisado não veicula norma que se possa deflnir como

geral, haja vista que seu âmbito de aplicação se restringe ao munichio de Muriaé.

Da Leois la cão co nstitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao lvlunicípio e
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insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativô da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamlÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

Em relação à esta comp€tência, a CRFB/1988, em seu art. 24, XII estabelece a

competência legislativa conconente para üatar da maléÍia. In vetbis:

Àrt 24. Compeôe à União, aos Estados e ao Diskito Fedeíal legislar concorÍentemente sobÍe: XII

- previdêncà sociâI, proteção e defesa da sâúde; (...)

§ 1' No âmbito da legislação concorÍente, a competência dâ União limitâÍ-se.á a €stabelecer

normas 8€rais.

§ ? A competência da Uniâo para legislar sobre noÍmas geÍais não exclui a coÍrpetência

suplementar dos Estados.

§ 3" In€xistindo lei Íedera-t sobÍe normas gerais, os Estado6 exerceÍão â competência Iegislatjva

plena, para aEnder a suas peculiaridâdes.

§ 4" A superveniênciá de lei fedeÍâl sobrc normâs gerais susp€nde a eficáciâ da lei estadua! no

que lhe Íor .ontÍáÍio.

A respeito da competência concorrente definida pelo citado art. 24 da

CRFB/1988, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no entendimento

de que a competência é suplementlrt. In Verbis.

"O a . 24 dâ CF compre€nde competência estadual concorrente não cumulâtiva ou supleftentar

(art. 24, § 2ó) e competênciâ estadual cumulâtiva (ârt 24, §3.). Na primeirâ hipótese, existente a

Iei Íederal de noÍmas gerais (art.24. §r), poderão os Estado6 e o Distrito Federa! no uso da

competência suplementâr, preeÍlrher os vazios da lei íedeÍal de normas geÍais, â fim de afeiçoá_

la ás peculiaridades locais (ârL 24, §f); na egundâ hipótese, poderão os Estâdual e o Distrito

FederâI, inexistente a lei federal de normas geÍai§, exeÍcer a compeiência legislativa plena ,para

âtender â suas peculiaridades' (aJt. 24, §3.). Sobrevindo a lei fedffal de normas Serais, susp€nde

esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for conEtuio (arr. 24, §4o). A t€i 10.e60, de 31-& 2001,

do Estado de São Paulo foi âlém dâ comFtàrcia Gtadual concorrenE não cuúu]âtiva e
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cumulativa, pelo que aÍÍontou a Ct a . 22, nüV, e art. 24, IX, s? e §3ô. (SIF. ADI 3.098, Rel

Min. CaÍlos Vello6o, julSâmento em 2+1I-2005, ptentuio, D.l de lG!200ó.)

Da Dro Dosta a presen tada

Seguindo essa linha de raciocínio, faz-se de suma importância distinguir entre a

criação de um órgão, a fixação de suas atribuições e a criação de uma política pública

dentro das atribuições já fixadas para um órgão já existente. As políticas públicas são

um conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado, com

participação de entes públicos ou privados, que visam a produção de resultados que

assegurem determinado direito de cidadania, de foíma difusa ou para determinado

seguimento social, cultural, étnico ou econômico.

O princípio constitucional da reserva de adminiíração impede a ingerência

normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência

administrativa do Poder Executivo. É que, êm tais matérias, o Legislativo não se

quallfica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do poder

Executivo.

Inegável, pois, que as disposiçôes da norma não se situam no domínio da

Reserva da Administração, pois não impõem ao poder Executivo tarefas próprias da

Administração, tais como o planejamento, a organizaÉo e funcionamento dos serviços

públicos e da Administração.

Ora, inexiste conflito entre o Poder Legislativo e o poder Executivo quanto à

iniciãüva de lei que cuida de diretrizes gerais de política pública, como apresentada no

poeto de lei.
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Conforme leciona Ingo Wolfgang Sarlet2 , ao comentar o art. 10, III, da

Constituição Federal:

[...] dignidâde da pessoa humàna é a qualidade intrinseca e distintiva reconhecidà em cada sêr

humano, que o Íaz mêrcredor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da

comunidade, implicando, neste sentido, um comphxo de direitos e deveres fundômentais que

assegurem ô pêssoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degrôdante e desumôno, como
venham condíÉes mínimas de uma vida saudável. (SARLET, Ingo Wolfg6ng. Coínentário ôo

ôrtigo I o, inciso IlI. Int CÁNOTILHO, l.l.Gomes)

Isso porque estamos diante de competência federativa concorrente para a
execução das ações governamentais na área da assistência social. A própria

Constituição Federal dispõe:

Aít. 204. As ôções govêrnamentais na áreâ da assistência social seÉo realizadas cofi recursos

do orçamento da seguridade social, previstos no art. 19S, além de outras fontes, e organlzadas

com base nas seguintes diretrizes:

I - d€scentralizâção político-administratÍvâ, cnbendo a coordenação e as normas gerôis à esfera

federal e a coordenação e a exêcução dos r6pectivo6 progrômas às esferas estadual e
munkipal, bem coÍno a enüdades beneficentes e de assistência social;

Il - partkipação da populãção, poÍ meio de organizaÉes representauvas, na formulôção das
políticàs e no controle das ações em todos os níveis.

O próprio aft.23, X, da Constituição Federal preconiza a competência comum

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para combater as causas

da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos

setores desfavorecidos.

Ao Estado incumbe a garantia dos direitos inerentes ao princípio constitucional

da dignidade da pessoa humana a todos considerados em sua condição de seres que

já nasceram dotados de liberdade e igualdade em dignidade e direitos. Ao consignar

os objetivos fundamentais de nossa República, a Constituição destaca:
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AÊ, 30 C-onstituem objetivos fuMaÍhentais da República tueràtiva do Brasil:

I - construir uftâ socíedade livre, justâ e solidáÍa; [...]
UI - enadicar a pobreza e a marginalização e Íduzir as desigualdad€s sociais e regionais;

IV - pÍomover o bem de todos, sem preconceitos de odgem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outÍas formas de discriÍninação.

Destacamos o art. 203 da Constituição Federal, que com o pÍopósito

democrático de superaÉo das desigualdades sociais, estabelece os objetivos da

Assistência Social. O referido preceito deve obediência ao disposto no art. 204, I, da

Carta Constitucional, o qual expressamente determina que as ações governamentais

na área de assistência social serão organizadas com bas€ na ,descentratizdção

plrtico-adminÍdntiva, cabendo a coordenação e ds normas gerais á esfera federat e a

cnrdenaéo e d execução dos respectivos progrâmas às esferas estâdual e municipatl

@m como d entidddes benellcentes e de assistência social,.

Resta indubitável que a primazia da Magna Carta obriga o poder público a
realizar as políticas públicas necessárias à efetivação dos diíeitos fundamentais,

cabendo a todos os entes federativos a erradicação da pobreza e o enfrentamento dos

fatores da marginalização.

3. DA COÍ{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente compmmetida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o poeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.
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Em análise ao poeto, verifica-s€ que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade foímal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 70

de 2310312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOI{AL E LEGAI.

SE

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia,
tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os verêadorês à sua
motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comjssão que subscreve o
presente parecer. No que tange ao mérito, cãbe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissõês permanentes, nem tiio oouco
reflete o oênsamento dos edis. Do plenário da Câmara Municipat de f4uriaé/Mc
para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mu em plenário.

CHRISNAN T IA

RANGEL MARTINO DE OUV RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA DA CUN DA SAUDE) - Membro

WI6ON C.DOS REIS ERENDO WILSON REIS) - Suplentel

Comissão de C,onstituiçãof Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

(
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RANGEL I4ARTINO DE OUVEIRA PAIV DO RANGEL) - Presidente

- Relator

ANTÔNIO AFONSO DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CA MACUCO) - Suplente'z

Comissão de Administraçâo públicâ - Composição art, g3 RI.

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Presidente

NI AD DU - Relator

CARLOS ANTôNIO MACUCO) - Membro

RANGEL N1ARTINO DE O PAIVA - Suplente3

Com, Direitos Humanos e Assistência - Composição aÉ. 83 RI.
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Ab initio, imrt.nde salientar que a emissão de manifestaÉo por esü Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comlssões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-s€ em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de sumâ importância salientar que a opinião

e

rl m

de seus representantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pêla Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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PROIETO LÉl Not 7012026

Protocolo no: 880/2026 - Data: 23103/2026

Objeto de análise pêla Diretoria .turídica nos termos da proposta
aprêsentada: Ementa do Wqeto: Institui o progrdmd Comunidade parceira no
âmbito do município de Muriaé e da outras providências.

Autor: Reverendo Wilson Reis

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.
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Trata-s€ de um parêcer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiRca, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer dds Comissões da Câman
Munoipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

urídico

4 "O precer emitido pr pr@urador ou âdvogado de órgão da administaçáo púbtica não é ato

administrativo. Nada mais é do quê a opinião emiüdâ pelo oprador do direitq opinião t4nico_l.unAicd,
qt@ oientârá o ddminidrador nd tomadd da decisáq na prática do ato administratfuq qüe se constttui
na exeuçáo ey ofrcio da lei. Na oportunidade do julgament4 pÍguanb endvido na eqâe simplS
parecer, ou sei4 ato opindtivo quê podeiâ sea ou nãq considerado pelo administrado,,, (Mandado de
S€gurança no 24.584-1 - Distrito Federàt - Relêtor: f..íin. Marco Aurétio de tyello _ STF.) Sem grifo no
original
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resDeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e Íegimentais.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da

Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituídã dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, IV e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

No tocante à tramitação legislativa, o projeto seguiu os trâmites regimenfdis da

Câmara Municipal e está devidamente instruído com justificativa e exposição de

motivos que evidenciam sua importância social.

Lado outro, não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão

eles ser idenuficados caso a caso, a partir da aplicação do princhio da predominância

do interesse.

O pdncÍpio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuôÉo do poder público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

É preciso reconhecer, considerando que a Constituição F«,eral endereça

expressamente a comp€tência para formulação e implementação de políticas públicas

aos Poderes Legislativo e Executivo, a legitimidade da atividade parlamentar para

sopesar o interesse público de tal ou qual ação governamental, valendo-se de critérios
polÍticos para a definição do seu conteúdo, desde que, por óbvio, não s€ incorra em

medida inocua, ou seja, desprovida de qualquer potencial de eficácia, considerando a
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relação entre meios empregados e os fins almejados, como ocorre no caso ora

analisado.

Assim, no que tange ao aspecto jurídico e legal o poeto de Lei em êxame

encontra-se em perfeita consonância com as determinações da lei orqânica, bem

como, atende aos requisltos previstos no Regimento Interno sendo com ele

compatível, bem como, resta atendida a legislação específlca para sua elaboração.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

^rt 
170. lido êlrl Plêrário, o projeb s.É disEibsao à6 Colntssõca pêrrnânênbs, quc

cüidârâo dc aPtêrêítar paraoer à l,l€sô, iando que, tatdo âssi.Í ocorrido, o proiato seÉ
ircluído na oÍd€m do dia para diraussão G votaÉo, cootoamê sagúêt

§ lo - Em regrê, os proietos de lei ê de resoluÉo passaÍn por 03 (És) votações;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à la (píimeaÍã) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, seín emendas;

c) aprovado, com emeodas das Comissões;

d) receber emendas, s,ubemendas ou substitutivos em plenário.

I - Se o Projeto é rEe(ado seguiía pârà a S€cretaria dà Câmàra para arquiyamento;

II - Nà hiúese de ser ôprovado sem êmendas, será enviado à fiesa DiretoÍa pârâ, nas reuniões

subsequentes, ir à 2ô e 3ô votações;

III - Se for aprcvaclo con emendas dâ5 Comissô€s. será enúâdo à Comissão de Redado parê

elabo.ação de ópiô dô redaÉo do vencido, ou sejã, à noyà Íedação do pÍoieto com ôs emendas

âprovadas no 10 (primeiro) turno de votàção, para que este retorne ôo Plenário;

§ 30 - Havendo âpresenta(ão de emendâa em Plenáio, o pÍoj€to sairá da pauta, sendo remetjdo, com

as emendas, às Comissões Permanentes comF,etentet apos o qúe, emitidos os par€ceresi rêtomârá á

mem do Daa para aprecjado pêlo Plenário;

§ 40 - O projeto que recebêr emendas em Plenário .etomará às comissõês e voibni à pautd aindâ êm là
(primeira) disclrssão, podendo ser:

â) aprovado com emendas, hipotesê em que será enviado à Comisão de Redação para etâborado da

í€dãção do veociro;

PBça Cê1. P*n@ de MedolÍo3 À/ÍÉ, Cs!rc CÁqP6rL152-Í6tr(32)363e6-3o5ECEp333304í5-MuÍI.é.MG
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b) aprcvado, tendo ãs emendâs rejejtadas, seguirá paÍâ a Secretaria para ir à 2à dascussão e votaçào

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá_lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno dã Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da suâ

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
proieto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões pêrmanentes, nem üio oouco reflete o
oensãmento dos edis. por fim, diante do exposto, conclui_se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.

ô

P6ça cêl tà.h@ de Ír/t dêrô3 3/rÉ, cmt@ - crB posÍ4 152 - Têt : (32) 3óo&3o50 cee 3a-oao,oE vrnEe - úe
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II - DÂS EMENDAS

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a píopoGiÉo apresenbda como acessóna de outrà, podendo sêÍ:

I - supres§va - aquela que imdica no câncelamento de parte da proposição;

II - subô'hjtjva - é aqueta apresentada como sucedânea de partê de uma propolÉo e que tomaní o
nome de "$bstihJtivo" quôndo atingir ô proposido no sêu aoniunto;

ÍÍI - âditiva - a que a(Íeaceflb atgo à proposiÉo;

IV - ê redaio - ôquelô que altera someate a edação de quâlquer proposição.
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Do Plenário da Câmara Mun I de Muri aélMG, ddtd da votaÇão em plenáio.

cassn RIBEIRO DE SOUZA . Presidente

ANTÔNIO AD N

CARLOS ANTÔNIO FERREI MACUCO) - Membro

RANGEL MARTINO DE OWEIRA - Suplentes

Com. DiÍeitos Humanos e Assistênciâ Socia - Composição aÊ. 83 RI.
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E iêÍ mmdréÉamuÍie.m dd hr - sltê

'Íel (32) 3630e3050 CÉP 3A ú0.015 - Munáé. UG
Ofoal qw em.6mu'iáê m ôôv bÍ



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÊ. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCIICA LEGISLATIVA

A tecnicâ lêgislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislaüva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetjvos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo leqislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram veíificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

PoÍ outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, ô projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PEç. Cel P&h@ d. M.d€no. !Jrp, celo - c^4 tàosr
E Ma húiaGmá€nuÍÉ€ md @ br ^L 
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros oÍtográficos

devem ser sanados em redaÉo Final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas,a,, .b,, 'c, e.d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III . DA REDAçAO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A rcdação nnal do Projeto, para ser di::: uüda e votada, independe dos

i n te rstíc i os co nsb n tes deste Rq ime n b.

IV - PÂRECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redâção e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da CâmaÍa Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com ais aiustes feitos por esta

n

n

PEçâ cer Páche@dê MeiêrG. s/n! contío c^qpom js2-rot qarl:meo,ooso-ceerãasools-Murtaé-MG
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conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno6. Muiaé, data da votação

em plenáio.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Retator

DI.JARTE - Membro

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - suplenteT

Com. de Redação e Assuntos Dive6os - Composição art. 83 RI.

6 kÉ admiüda emenda à tdaáo final, Lwn a frlralidade exclusiva de odenar a natétia, coffigir a

linguagefi, os eoganos, as @nfui.Fa ou pra aclaat o seu texto.

PEç€ C.r Paclúd6 Mêdêi@. v*r*lo c* pe-. r sz - T.l : (32) 3839ê305G cEP 36.330-015 - Muné MG
E-i/rr çtoo-tÊ€!!ê@luglrj!ÊcqaE - sdê ofoal: M cafuBúuÉ m sv àr


